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1. ABERTURA 

De acordo com o artigo 8º da portaria nº 192-A/2015, de 29 de junho, 

determina-se a abertura do concurso externo a partir de 28 de junho de 2023, 

por um prazo de cinco dias úteis. 

2. OBJETO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

O processo de seleção destina-se a recrutar um(a) professor(a) bibliotecário(a) 

para exercer funções, a partir de 1 de setembro de 2023, na Escola Básica/JI 

D.ª Francisca de Aragão que integra o Agrupamento de Escolas D. Dinis, 

Quarteira, doravante designado por AEDD. 

3. CONTEÚDO FUNCIONAL 

O conteúdo funcional é o correspondente ao artigo 3.º da Portaria n.º 192-

A/2015, de 29 de junho, e às tarefas definidas no Regulamento Interno em vigor 

neste Agrupamento. 

4. PRAZO E PROCEDIMENTO DE FORMALIZAÇÃO DAS CANDIDATURAS 

4.1 As candidaturas devem ser apresentadas, conforme os prazos definidos no 

calendário abaixo, em envelope fechado nos Serviços Administrativos do 

Agrupamento de Escolas D. Dinis, Quarteira, sita na Quinta do Romão 

8125-301 QUARTEIRA, ou por correio eletrónico para 

contratacao.escola@aeddinis-quarteira.pt,de 28 de Junho a 5 de Julho de 

2023. 

4.2 As candidaturas devem ser instruídas, sob pena de exclusão do(a) 

candidato(a), da seguinte forma: 
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a) Declaração de manifestação de interesse, devidamente preenchida em 

formulário próprio, que acompanha este aviso e que é disponibilizado no 

portal do AEDD (https://aeddinis-quarteira.pt), 

b) Documento de Sistematização das Pontuações devidamente preenchido, 

considerando o estipulado no Anexo II da portaria acima referida, 

acompanhada dos documentos comprovativos de todas as afirmações 

prestadas; 

c) Curriculum Vitae devidamente datado e assinado, acompanhado dos 

documentos (devidamente autenticados) que comprovem o que nele se 

refere e que se reportem a formação em qualquer das áreas previstas no 

anexo II da Portaria no 192-A/2015, de 29 de junho e/ou o desempenho 

do cargo de professor bibliotecário, coordenador de biblioteca ou outros; 

d) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a categoria, 

grupo de recrutamento e tempo de serviço; 

e) Morada, contacto telefónico e endereço de correio eletrónico. 

5. CALENDÁRIO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 

• Entrega de candidatura: até às 16:00 do dia 5 de Julho de 2023 

• Afixação da lista de graduação final dos candidatos: 10 de julho de 2023, na 

página eletrónica do agrupamento https://aeddinis-quarteira.pt/ 

• Prazo de reclamação/Interposição de Recurso: até 17 de julho de 2023 (sem 

efeito suspensivo). 

6. MÉTODO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.1. O método de seleção será o da avaliação curricular. 

6.2. Os critérios de seleção e respetivas ponderações são os que constam do 

artigo 11.º da Portaria no 192-A/2015, de 29 de junho, que regulamenta 

este concurso. 

7. CONSTITUIÇÃO DO JÚRI 

A seleção dos(as) candidatos(as) será efetuada por um júri nomeado pelo 

Diretor, de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º da Portaria n.º 192-A/2015, de 29 

de Junho, que será publicitado na página eletrónica do AEDD. 

https://aeddinis-quarteira.pt/
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8. EXCLUSÃO DE CANDIDATURAS 

Serão excluídas as candidaturas: 

• Que não contenham os elementos de identificação; 

• Que não contenham os documentos comprovativos das ações de 

formação; 

• Recebidas fora dos prazos estabelecidos; 

• Não reúnam os requisitos legais, gerais e específicos estabelecidos na 

lei. 

9. APRESENTAÇÃO DE RECLAMAÇÃO 

Da lista de ordenação final, a publicar na página eletrónica da Escola, cabe 

recurso hierárquico, sem efeito suspensivo, a interpor no prazo de cinco dias 

úteis a contar do dia seguinte à divulgação da mesma, para o Diretor-Geral dos 

Estabelecimentos Escolares (DGESTE). 

 

Agrupamento de Escolas D. Dinis - Quarteira, 27 de junho de 2023 

 

O Diretor, 

 

 

(Manuel Correia Caetano Nora) 
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